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TERMO DE RESCISÃO DO CONTRATO N° 015/2017-SEPLAG,
nos termos do Padrão nº 15/2002.

Processo nº: 00410-00013966/2017-41

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
GESTÃO, com sede nesta capital, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.230.476/0001-07, neste ato
representado por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS, portadora da cédula de iden5dade RG nº
973.748, expedida pela SSP/DF, inscrita no CPF/MF sob o nº 490.644.281-15, na qualidade de
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme delegação de competência
prevista no ar5go 31 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, referente às Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças e Contabilidade do Distrito Federal, e de outro lado, a
empresa MULTSERV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
04.689.445/0001-81, representada por LUIS GUSTAVO SILVA BARRA, portador da cédula de
iden5dade RG nº 1.804.215 - SSP/DF e inscrito no CPF/MF sob o nº 768.857.631-87, na qualidade de
Sócio Administrador da empresa.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Objeto

O presente Termo objetiva:

a) A rescisão do Contrato Emergencial nº 015/2017-SEPLAG, celebrado em 29/06/2017,
publicado no DODF nº 125, de 03 de julho de 2017 - página 40, com base no Cláusula Oitava do
Contrato – "Este CONTRATO terá vigência de até 180 (cento e oitenta) dias consecu+vos e
ininterruptos, a contar do dia 30 de junho de 2017, em conformidade com o disposto no Inciso IV, do
Art. 24 da Lei nº 8.666/1993, vedada a sua prorrogação, devendo o presente instrumento contratual ser
rescindido tão logo seja concluído o procedimento licitatório regular em andamento, no bojo do
Processo nº 410.000.030/2015, sem direito a indenização", rescindindo-se a par9r das 24 horas do
dia 27/08/2017 de pleno direito, em decorrência da homologação do Pregão Eletrônico nº 015/2017
(1797006), que culminou com a edição da Ata de Registro de Preço nº 9004/2017 (1797029).

b) A rescisão do Contrato Emergencial nº 015/2017-SEPLAG não exime a empresa de
penalidades, por eventuais inadimplementos ocorridos durante sua vigência, bem como de obrigações
remanescentes.

c) A garan5a prestada  pela Contratada somente será liberada após comprovação da quitação
de todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias, rela5vas aos serviços contratados, e dos
demais débitos que possam ensejar responsabilização subsidiária ou solidária do Distrito Federal.



 

CLÁUSULA TERCEIRA – Do prazo de Vigência

O presente Termo entra em vigor a partir das 24 horas do dia 27/08/2017.

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Publicação e do Registro

A eficácia do presente termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú5l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro próprio na
Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão.

 

Pelo Distrito Federal:

 

LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS
Secretária de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

 

Documento assinado eletronicamente por LEANY BARREIRO DE SOUSA LEMOS - Matr.0267083-
6, Secretária de Planejamento, Orçamento e Gestão, em 25/08/2017, às 11:36, conforme art.
6º, do Decreto n° 36.756, de 16 de Setembro de 2015, publicado no Diário Oficial  do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 2013571 código CRC= 3A1F5DE6.
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